
 
 

GOVERNO MUNICIPAL 
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MINUTA DE CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ___/2026 

 

CONTRATANTE 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO/SP, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº ___, com sede na ___, neste ato representado por 
___, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA (PATROCINADOR) 

Empresa ___, inscrita no CNPJ nº ___, com sede na ___, neste ato representada por 
___, doravante denominada PATROCINADORA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a concessão de patrocínio por parte da 
PATROCINADORA ao CONTRATANTE, visando à realização da 60ª Festa do Pinhão, 
mediante aporte financeiro destinado ao custeio de atrações artísticas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor do patrocínio é de R$ ___ (___), correspondente à cota ___. 

2.2. O pagamento deverá ser realizado em favor do Município, conforme 
instruções a serem fornecidas pela Administração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato terá vigência desde a sua assinatura até a conclusão do 
evento e cumprimento integral das obrigações, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA PATROCINADORA 

4.1. Constituem obrigações da PATROCINADORA: 
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I – Efetuar o pagamento do valor pactuado no prazo estabelecido; 
II – Fornecer material de divulgação dentro dos padrões técnicos exigidos; 
III – Não associar sua marca a conteúdos ilegais ou incompatíveis com o interesse 
público; 
IV – Respeitar integralmente as normas do evento e orientações da Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

I – Executar a 60ª Festa do Pinhão; 
II – Garantir as contrapartidas previstas no edital e na cota adquirida; 
III – Promover a divulgação institucional da PATROCINADORA conforme pactuado; 
IV – Fiscalizar a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONTRAPARTIDAS 

6.1. As contrapartidas concedidas à PATROCINADORA serão aquelas previstas no 
Edital de Chamamento Público nº ___/2026, especialmente no Anexo I. 

6.2. A forma de exposição da marca seguirá os critérios institucionais da 
Administração Pública. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado pelo CONTRATANTE. 

7.2. O fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas à execução contratual, 
determinando o que for necessário à regularização. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a PATROCINADORA 
às seguintes penalidades: 

I – Advertência; 
II – Cancelamento das contrapartidas; 
III – Impedimento de contratar com a Administração, nos termos da Lei nº 
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14.133/2021; 
IV – Demais sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1. O contrato poderá ser rescindido: 

I – Por interesse da Administração; 
II – Por descumprimento contratual; 
III – Por acordo entre as partes; 
IV – Nos demais casos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE 

10.1. O presente contrato será publicado, em extrato, nos meios oficiais, 
conforme exigido pela legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VEDAÇÃO 

11.1. É vedado à PATROCINADORA: 

I – Transferir ou ceder o contrato sem autorização; 
II – Utilizar a marca do Município de forma indevida; 
III – Associar o evento a conteúdos político-partidários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Campos do Jordão/SP para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Este contrato está vinculado ao Edital de Chamamento Público nº ___/2026 
e à proposta da PATROCINADORA. 

13.2. Aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

E, por estarem de acordo, firmam o presente contrato em ___ vias de igual teor. 
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Campos do Jordão/SP, ___ de __________ de 2026. 

 

CONTRATANTE 

 

PATROCINADORA 

 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  

 

 


